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Anexo I

TNSTRUMENTo coNVocAróRto

PREÂMBULo

A CÂMARA lr4UNIClpAL DE PRESIDENTE ttÉOtCt,rnO, por meio da Comrssão permanente deLicitaçâo - CPL torna público, para conheclmento dos interessados, fue fará realizar, naforma pela Lei Federal no 8666/93, e suas posteriores alterações, através da Comissão
Permanente de Licitaçâo/Cpl, designada pela ponar a no 005,..CM.,,G.{tl,f,BL5,2ÍJ1rr,r .t l' . . . ,- .. /' ..\ "a nodatrdade CONVII. do Tipo ..tr,4tNOR 

eRif O..- no ,a.or.
unitário, cuja data para recebrmento e abertura dos envelopes se dará impreterivelrnenteno dia ae -- -.- ,lit 2!i15. ,i:, g:00 horas, na sala de reuniÕes da CpL. sito a
A'.,. Rua Pe.1'.r /\.i.lt'c r.' 2!.rr,r a:.,tri, no prédio da Câmara Munictpal de presidente
Médici, Estado de Rondônia, em Ato púbtco.

Este Convite contém os seguintes Anexos:

CONVIIE
PROCESSO AD[,|INISIMTIVO

01 : !O OBJETQ (art. 40, inciso l).

Faz parte integrante deste eclital os respectjvos anexos:
ANEXO I - CONVITE,I DISCRII/INAÇÀO DO OBJETO, ANEXO II (TER[,lO
REFERENCIA/PROJETO BASTCO e ANEXO - r (MODELO DE CARTA pROpoSTA)

1.3- A_presente iicitaçâo será processada e jutgada em conformidade com a Lei Federal
no 8.666 93 e suas poste ores alteraçóes

1.1 A aquisição de Materiat permanente e Consumo para a Câmara [,4unicipaL de
Presidente Médici/RO, conforme especiflcação abaixo:

02 - COI/PUTADORES: Delt óptiptex 3020, processador Corei3 $GB Ram DDR# 1600
MHz, HD 500G8 Sata 2 7.200 Rp[,4, Lam GBps, Tectado ABNT2 USB, Mouse Optrco 2
Botôes e Barra de Rolagem USB, Com [,4onitor Dell profissional de 23widescreen
P23i4H Com [,4icrosoft Windows 8.1 64 Bits pRO (necessário se[o de Autenticida.le)
com 3 anos de Garantta)

Rua. Pâdrc^dolfo n" 2 5()0 C'entro
lelefonc (0x\69) .l7l
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> 01 - II,4PRESSORA LASER: porras LJSB 2.0 de atta vetocidade, Velocrdade em pretoate 15 ppm em tamanho Carta Resoiução Max 4OOX6OO api iruia. eficiente de600 dpi) APARELHOS or nR coNorcroNAoo oe os.ooó el] --

> 01 - FRTGOBAR: Capacidade de 120 Litros, Cor Branco, Êficiência Energéttca A,Dimensões (LxAxp) 47,B0cm x 86,00cm x 51,60cm 
-- -ÃpÃnrffro 

or nn
CONDICIONADO DE 58 OOO BI US

> 05 APARELHOS DE TELENE FIXOI Desig diferenciado e tectas de fácilvisualizaçâo, 3 memórias de cliscagem rápida; iinatizador de campanha; Forrnatopadrâo; FunçÕes [,,lute, Flash e Rediat; Volume; 1O memoria de dlcagem inaireta,3 memoria de discagem rápida e chave de sessâo a" 0,..ug". iorZpulso; CorGrafite, Garantia 12 (doze )meses

> 01 HD EXTERNO: Conexões USB 3.0, Capacidade de armazenamento 4tts,Velocidade de Transferência de Dados USB 3.0, Requisitos d; Sisi;.a operacronalWindows 8, Windows 7, Windows Vista, Windows Xp Sp: (:) úrts e 64 bits),Conteúdo da Embalagem Drsco rígido portátit Seagate, ixpansion, CaOo USB 3.0,Guia de início rápido, D mensões aproximadas a" óráarà (cm) _ Axlxp12,2x8,1x1,5cm, Peso aproxrmado do produto (kg), Garantia Jo fárn"."oor.

> 01 COPIADOM com seguintes especificações e tuncionalidades- Com lmpressão duptex automática (frente e verso)
Conexâo de rede lmpressão e cópias rápidas e confiáveis de até 40ppm

Bandeja com Capacidade para 250 folhas - ADF para SO ioina, Capacidade
.m:nsal, 

para até 50 mit paginas A embalagem inclui um toner com cargainicial (imprime aproximadamente 3.200 páginas íom 5% de cobenura), citindro ecd de instataçâo com manual. Digitatização colorida de atta quatiãaae _ lmprime apartir do pendrive e digitaliza para o pendrive - Rede integrada para
compartilhamento do equipamento com outros usuários - Recurso de bloqueio de
funçôes, contabilização de impressâo, cópia e digitatização - Garantta de 1 ano
rede credenciada no Brasit

2. DA FORMALIZAÇÃO E AUIORIZAÇÀO

2.1. Formatizada e autorizada através do processo Administrativo no 06g,.,CM,/pM 201 5, de
acoTdo corn a Lei Federal no 8.666/93, e suas alteraçôes, bem como pela Lei 4.6g0,/65

3. DA VERBA DA CONIMTAÇÂO E DA REMUNEMçÃO
Os recursos necessários sâo provenientes de recursos
Poder Legislativo fty'uncipal, para o ano de 2015. A
seguinte programação:

consignados no orçamento do
despesa correrá por conta da

Rua PâLlrcAdollo lr,, 2.590 Cerrlrc I,,esidente M;ãicil tto
fclcli,ne (0\\69)Jll-ll0i Fr\ (0\\6()) l; | :81.)

C'cp. 76916,000
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6.2.2- A documentação deverá ser apresentada em originat, por quatquer processo decópia autenticada por cartório competente ou por servid-or da Administraçâo. Art.32 LeiFederat 8.666/93 e suas respectivas atterações.

6.23-- EnveLope no 02 (proposta de preços) deverá ser preenchidas datilografada ourmpressa por processo eletrônico e ou escrita manualmente de forma legíveL sememendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinaàa p'Jo representante legaldo licitante, bem como:

a) A proposta oíertada
taxas, íretes, custos e
questâo.

deverá ser liquidada, devendo estar
ouaisquer oLrtras despesas tnerente>

inctuído todos os impostos,
ao material de consumo em

b) Nâo considerada qualquer oíena
descontos ou vantagens, baseadas nas

de vantagens não prevista neste Convrte, nem
ofertas dos demais licttantes;

c) Prazo de vatidade
a parrir da data de
recursos.

da proposta nâo poderá ser inferior a de 30
sua abertura. Esse prazo ficará suspenso

(trinta) dias, contados
pela rnterposiçâo de

6.2.2- Todas as fothas
rubricadas e assinadas
de Licjtação.

7. DO JULGAMENTO

que compôem a propostas deverão ser
pelo responsável da empresa licitante

apresentadas em oÍginal,
e membros da Comissão

7.i No dia, hora e local designados neste Convite. na
Comrssà,o Permanenle de Ltcitaçáo recebera dos hcttantes,
e PROPOSTA, devidamente tacrados.

presença dos interessados, a
os enveLopes de HABILITAÇÃO

licitante, aguardar-se á o prazo
o licitante desiste de recorrer.

de recurso, satvo se
fato que deverá ser

Conrissão Perntanente de Lic taçâo. abr r-se ão os

l)adrcÂJullo n. 2 ior, ('cr,ln, p;{denrc \4(drcil,, ,.p

7.2 Abertos os enveropes HABLTAÇÃo os mesmos serão anarisados, rnabilitando se
aquetes que não atenderem as extgências deste Convite.

7.3 Ocorrendo inabilitação de quatquer
houver manifestaçâo expressa de que
consignado em ata.

7.4 Ato contínuo, ou, a critério da
envelopes

Rurr.

IcleÍirro (0\\6()) l7I -2105 l-l\ (0\169) 17 | 28 t9
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7.5. No lulgamento das propostas, a Comissào dejulgamento para considerar venceclora do certame,
Preço Gtobat".

7..6 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidas desistências, cancelamentos, ofertasde reduçâo, retiflcações de descontos, adendos sobre ,", aonàf,oo ou sobre osdocumentos em geraL, ou atteracô-.s nas condiçôes estabetecidas, salvo na hipótese de errode cátculo, quando nitidamente evidenciado peios próprios 
"f"Àu"io., 

"uttaruçO"s 
essas queserâo avatiadas pela Comissão.

8.0 - DA EXECUçÃO: ENTREGA DOS PRoDUTOS:

8.1- O prazo de execuçâo concernente a entrega dos produtos será a partir da data daautorização para fornecimento, através de ,ot" a" 
"rnp"nto, 

-u;;i;uirr" 
de contrato, oqual ainda não ultrapassara o ano corrente. (2015).

8.2 - Havendo o interesse das pades, poderá haver prorrogação do prazo para adisposiçâo dos materiais adquiridos, para o período qua u p-l.opon"nt" dê ciente naemissão da Nota de Empenho, a qual indicará o. .u.rr.or'Jç1"r""n,;rio. do ano emcurso, o período e ainda o vator atualizado pelo lcp[,,l unruÀ;;i;, ou por qualqueroutro indicador substituto. com o.Art. 10 e 20 da f"i 8.SOO7õá, 
"üLizadas 

pelas Leis8.883/94 e 9.648/98. o período de execução e fo,"".;";i;-;;r-;ateriais nâo porão
:xcldel o prazo de 48 (quarenta e oito) meses de acordo -r-ã-nn 57, lncisos e tVda tei Federat 8.666,/93, atuatizadas pelas Leis g.gg3/94 e 9.64g/98.

9.0 _ DO PAGAMENTO

9.1 - O pagamento referente ao fornecrmento do mateíat objero desta ttcitaçâo, seráefetuado mediante envio da nota íiscal juntamente .o, u, Lqrlrç", emitidas para
abastecimento devidamente assrnadas pelo responsável lrnto uo áigaã contratante e ououtro devidamente qualificado, que emitira em até 0d (cinco) diãs da solicitação dopagamento a certificação a autoízaçâo do mesmo;

9.2 - O ressarctmento financeiro decorrente de eventuajs atrasos de pagamento, aptos a
vigência da vatidade da proposta, será acumulado do dia subseguente ao vencimento dafatura, até a data do referido pagamento, a apticação de juros dl'e moratórias de 1% (um
por cento) ao mês, sobre a parcela em atraso',pró-rata dies,,.

I{ua PadreAdotÍõ n" 1.-<r;11 1 "n1.,, iiã.id",,r" rrta;.i nO i .,o 1q tr,_1)orr
Irl<r,,rçrr,rrr.r, | | 1l ) l.r\Lr,\\0o) t.l-.,8 a

Lrcitação adotará como critério oe
a empresa que apresentar o..Menor
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1.0 _ DOS RECURSOS

10.1 - Dos Atos da Comissão
cabem recursos nos termos do

10.2 - O recurso previsto
terá efeito suspensivo.

10.3 - lnterpostos os
impugná-to no prazo de

11.2.2 - Peta inexecução total ou
a) Mutta de 10% (dez por cento)

11.2.3 - Poderá sofrer ainda:

a) Advenência:

permanente de Licitação ou
artigo 109, da Lei 8.666/93.

da ALttor dade competente,

nas alíneas "a" e "b" do lnciso do artigo 109 da Lei 8.666/93

recursos será comunicado aos demais Llcitantes, que poderão
02 (dois) dias úteis.

11.0 - DAS PENALIDADES (LICITANTE/CONTMTADA)

11 
1 Nos termos do parágrafo 20 do artigo 64 da lei federal g.666,/93, poderá acâmara Municipat de presidente Médici, quando" o .onro.uão nãã l.""irar ou não assinaro contrato, no prazo e condições estabeLecidas, convocar os licitantes ,"manescentes, naordem de ctassificação, para fazê lo ern gual prazo e nas mesmas condtçôes da prmetraclassrÍrcada,. ínclusrve quanto aos preços, ou revogar a ticitação independenternente daaplicaçào da multa de 10% (dr

apresentada e das dema,s .".0,"";ã"i"r:"i.",:t;)""'::i"o"i.li|;;u8lobal da proposta

11.2 - Sem prejuízo de outras sançôes estabelecidas na lei federal g.666/93, aContratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

11.2.1 - Pelo atraso na execuçào do contrato:
a) Multa moratola de 0,2500 (v nte e cinco centéstmos por cento) por dta de atraso, queIncldirá sobre o valor da obígaçào em atraso, até o limite máximo de 10% (dez porcento):

parcial do contrato:
calculada sobre o valor do contrato nâo cumprido.

b) Suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Câmara [,lunicipal, por um prazo não superior a dois anosi

c) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a admrnrstração púbLica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou seja, até que selâpromovida a reabilitação perante autoridade que aptlcou a penatidade, que será

Rua PadreÂdollb n l 590 Ce|lro prcsidenrc \,tédici l{O C "p 
-f,ltO,OttO
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11.3 - A Contratada deverá assinar o contrato, cujas ctáusutasmrnuta contrat.ral are(a do presente edital. no prdTo oe lO,oez.l
oata de convocação pa.a asstnatura,

concedida sempre que
após decorridos o prazo

11.4 - O valor da multa apljcada será
cobrado judiciatmente;

12.0 - DO CONTMTQ;

o contratado ressarcir a Administração os preyuízos causadosda sanção aplicada:

acham'se deíinidas na
dias úteis, a contar da

e, quando for o caso,

121_- A adnrinistração pública À,4unrcipat,
8.666/93 e suas alterações. podera na
[acultativamente o lnstrumento Contr atual,
hábeis, tais como:

descontado no pagamento

em obseruância ao art_ 62 da Lei Federal
modatidade de ticitação ,,Convite,,, 

usar-se
podendo substituí,lo por outros lnstrumentos

a)

b)

c)

d)

e)

Carta-Contrato:

Nota de Empenho de Despesa;

Autorizaçâo de Compra;

Ordem de execução de Serviços;

Outros (§ 2.o) da art.62 do Estatuto Licitatório

13.0 - DAS DtsPosrÇÕEs cEMts
13.1 - A critério da Câmara l\y'unicipal, e mediante despacho fundamentado da autoridadecompetente, a presente ticitação poderá ser transferida, revogada no todo ou em parte,anulada por ilegatidade, sofrer o seu objeto acréscimo ou ,rir"a.ao-{no forma do adigo65 da Lei 8.666/93) e, ainda anulaçào, sem que, por qualquer desses motrvos possamos ticitantes reclamar dtreitos ou exigir indenizaçôes.

13.2. ' lndependente de dectaraçâo expressa, a sjmpies padicipaçâo nesta trcitação,
imptica em aceitação ptena das condições estipuladas ,o pr"r"nia Convrte, bem como
submissâo total às prescriçôes legais vigentes.

13.3 É facuttada à Comissão permanente de Ltcitaçâo ou autoridade superior, emquatquer das fases desta licrtaçâo, promover d rigências destinadas a escrarecer ou
completar a instruçâo de assunto reLacionado ao presente Convrte.

Rua. I,adreAdolfo n. 2 590 CeLlno I,rcsidcnle \4«lici Ra)
lelelõnc (0x\69) 171-2105 Fax (0\x69) 47t-2819
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAT

CAMARA MUNICIPALDE PRESIDENTE MÉDICI -
1,3.4- A Comissáo de Ltcitaçào procederá a verificaçào das propostas com os requ,sttosdo Convite ê. prôTovêndo a des.lassr.;càçáo a".', 

"p"""J ãí""""|r"."n,"r"_ uulor".Globais superiores ao limite estabelecrdo na Cana eroporiu eàar'J, ün"ro f».

13.5 - O não cumprimento total das especificações técnicas dos Sub_itens 4.1 do edital,não serão motjvos de desclassificação au. 
"rpr""u, 

-ii.it-uii"s---" 
sirn u forma depossibilitar melhores condições aos trabathos licitatórios.

]lr;6 . El^ (aso de empate. proceder-se-á ato de sodeio, conforme o disposto noparagrafo 20 do Anrgo 30 da Ler Federal no 8.666/93 c,/c Artilo 
"af. 

paragrafo Z" aqreferido diptoma legal, á ser reatizado pela Comissao de ii.;";;:-
13.7 As dúvidas relativas ao disposto Convite, deverão ser formutadas por escrito eendereçadas á Comissâo de Licitação, devendo ser proto.àtuao l-p"aido até 2 (dois)
dias úteis antes da data prevista para a abertura dos envelopes.

13.8.- A comissão de Licitaçâo, poderá em despacho fundamentado, descrassifrcar semprejuízo. de outras sanções cabíveis, ticitantes .oOr" 
", f uui.'-n-ãti.ia. de fato. o,circunstâncias prejudiciais ao processo, anterior ou posterior ao iulgamento.

13.9 - As omissões por ventura existentes neste Convite, serâo sanadas pela Comissãode Licitação, observadas as disposições legais e regulamentur"r-p"ãn-"-*"r.

13.10 - As decisôes emanadas da Comissâo permanente de Liciiação, serão consideradas
definitivas após, homologadas pela autoridade competente desta Câmara MunicipaL.

13.11- Quaisquer informações poderão ser obtidas de Segunda a Sexta-Feira no
das:07:00 ás 13:00 horas na sata de reuniões da CpL, lãca|zado no prédio da
Municipal de Presidenre tr,4édic -RO., à Rua. padre eaotfo no ZSóô, àatrro - Centro
tetefone 471-2405 e ou 4112819 (fax)

horário
Câmara
ou pelo

13.12'A cidade de Presidente Médici,RO.. será
foro competente pard dtfl.n.. quaisque. d_vidas
dela resuttantes.

considerada domicílio desta licitaçâo e
referentes a ticitaçâo e procedimentos

Presrdente l!4éd cr-RO. 30 de junho de 2015.

Presidente da C.p.L
Flavio Ptrnio da S lva
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